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	PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ

ESTADO DE MINAS GERAIS



Oficio: nº GAB/PG–027/2015

Assunto: encaminho projeto de lei

Araxá, 20 de março de 2015.

 

Ex.mo. Senhor Presidente,

  



Encaminho-lhe, em anexo, Projeto de Lei que busca implantar a ouvidoria da saúde, em cumprimento a legislação Nacional vigente, contribuindo de forma importante na efetivação da cidadania, garantindo um canal de comunicação entre o usuário de Saúde e o Gestor Público.

 



A criação da ouvidoria da saúde tem por finalidade proporcionar aos cidadãos beneficiários do sistema de saúde municipal um canal de comunicação com o Executivo, especialmente no que se refere aos percalços que se apresentam na prestação do serviço de saúde pela Administração no dia-a-dia dos munícipes.

 



Esta Ouvidoria da Saúde tem como principal objetivo receber, investigar e analisar as informações, reclamações, críticas e sugestões encaminhadas pelos munícipes/usuários e acompanhar as providências adotadas pelos setores competentes.

 



Na certeza de que esta Egrégia Casa de Leis, ao analisar o projeto de lei em tela haverá de aprová-lo, aproveitamos do ensejo para renovar a Vossa Excelência e Ilustres Pares os mais elevados protestos de estima e respeito.

 

Atenciosamente

ARACELY DE PAULA

Prefeito Municipal de Araxá 

Ilmo. Sr.

MIGUEL ALVES FERREIRA JÚNIOR

D. D. Presidente da Câmara Municipal de Araxá.

NESTA

PROJETO DE LEI Nº 047/2015

Dispõe sobre a instituição da Ouvidoria Municipal da Saúde, e dá outras providências. 

 


A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 


Art. 1º - Fica instituída a Ouvidoria Municipal da Saúde, serviço vinculado a Secretaria Municipal de Saúde, com o objetivo de ampliar a participação dos cidadãos na gestão do SUS, possibilitar à instituição a avaliação contínua da qualidade das ações e dos serviços prestados entre o gestor municipal de saúde e os usuários do SUS, os prestadores de serviços públicos ou privados e os servidores da área da saúde e subsidiar a gestão nas tomadas de decisões e na formulação de políticas públicas de saúde.
 


§ 1º: O Secretário Municipal da Saúde concomitantemente com o Ouvidor Público Geral do Município indicarão pessoa de conduta ilibada para exercer a função de Coordenador da Ouvidoria da Saúde, cargo ora criado, que será nomeado através de Decreto pelo Chefe do Poder Executivo para o cargo comissionado, de livre nomeação e exoneração, com remuneração equivalente ao de Assessor Municipal. 
 


§ 2º: Atuarão na Ouvidoria, juntamente com o Coordenador dois profissionais, Chefes de Departamentos, cargos ora criados, preferencialmente um deles, Assistente Social.

 


Art. 2º - A Ouvidoria Municipal da Saúde é um serviço com autonomia de suas ações, e como é um instrumento de gestão, está vinculado ao Gestor Municipal da Saúde. 

 


Art. 3º - Atribuições e competências da Ouvidoria: 
 


I – receber e analisar denúncias, reclamações, solicitações de informações e reivindicações dos serviços ofertados pelo Sistema Único de Saúde;

 


II – receber elogios, sugestões, considerações de ordem interna e externa dos serviços ofertados pelo Sistema Único de Saúde; 
 


III– manter sigilo, quando solicitado, das reclamações e denúncias, bem como sobre sua fonte; 
 


IV – analisar e monitorar as demandas relacionadas aos incisos I, II por meio dos sistemas de tecnologia de informação; 
 


V – informar ao interessado as providências adotadas em relação ao seu pedido, excepcionados os casos em que a Lei assegurar o dever do sigilo; 
 


VI – encaminhar as demandas recebidas, conforme os incisos I, II, aos setores competentes para atendimento, quando houver necessidade, dentro dos princípios constitucionais de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, transparência e eficiência, no cumprimento da ética na administração pública; 
 


VII – coordenar ações integradas com os diversos departamentos da Secretaria Municipal de Saúde, a fim de encaminhar de forma intersetorial as demandas que envolvam mais de um departamento; 
 


VIII – encaminhar as demandas de ordem externa da Secretaria Municipal de Saúde, aos órgãos e entidades ligados diretamente e indiretamente à instituição, quando necessário, no sentido de evitar paralelismo de ações e situações conflitantes; 
 


IX – elaborar e apresentar aos gestores da Secretaria Municipal de Saúde e a Ouvidoria Pública Geral do Município e a Regional de Saúde, relatório quadrimestral de suas atividades e avaliação da qualidade dos serviços públicos, no sentido de contribuir com o reordenamento e modernização das ações e serviços prestados; 
 


X – promover a divulgação de ações e serviços da Ouvidoria Municipal do SUS, bem como os meios de acesso à mesma. 

 


Art. 4º- A Ouvidoria Municipal da Saúde ficará subordinada a Secretaria Municipal de Saúde e vinculada a Ouvidoria Publica Geral do Município. 

 


Art. 5º - O acesso à Ouvidoria poderá ser realizado por meio de canais de comunicação a serem implantados progressivamente e amplamente divulgados, sejam eletrônico, postal, telefônico ou outros de qualquer natureza. 
 


Parágrafo Único - Na ausência do Coordenador da Ouvidoria da Saúde, as reclamações ou sugestões, deverão ser direcionadas à coordenação da Unidade de Saúde, que, o quanto antes, as repassará à Ouvidoria.

 


Art. 6º - Em todas as áreas de circulação das Unidades de Saúde deverão ser afixadas placas informando sobre a existência da Ouvidoria, sua localização, suas finalidades, bem como o número da Lei que a criou.

 


Art. 7º - As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta das dotações orçamentárias cadastradas sob os números de fichas 02, 04, 11 e 290.

 


Art. 8º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Araxá, __ de ______ de 2015.

ARACELY DE PAULA

Prefeito Municipal

Justificativa

Senhor Presidente. 

Senhores Vereadores. 
 


Temos a honra de passar às mãos de Vossa Excelência o projeto de lei para instituir e regulamentar a ouvidoria pública do Sistema Único de Saúde no município de Araxá. 
 


O projeto busca implantar a ouvidoria do SUS, em cumprimento a legislação Nacional vigente e contribuir de forma importante na efetivação da cidadania, garantindo um canal de comunicação entre o usuário de Saúde e o Gestor Público, conforme projeto para implantação em anexo. 
 


A criação da ouvidoria do SUS tem por finalidade proporcionar aos cidadãos beneficiários do sistema de saúde municipal um canal de comunicação com o Executivo, especialmente no que se refere aos percalços que se apresentam na prestação do serviço de saúde pela Administração no dia-a-dia dos munícipes.
 


Os problemas enfrentados pela população que necessita de atendimento médico e laboratorial, sobretudo dos mais carentes, que não dispõem de recursos para tratamentos particulares ou para pagar plano de saúde, são inúmeros. De outra parte, o fato é que a maioria destes problemas sequer chega ao conhecimento dos agentes incumbidos de execução dos serviços públicos de saúde por falta de um meio de comunicação entre usuários/pacientes e a Secretaria Municipal de Saúde. 
 


Saliente-se que a própria Constituição Federal, em seu art. 37, § 3º, inciso I, traz a base legal para a criação das Ouvidorias nos mais diversos ramos de prestação de serviço público.
 


Esta Ouvidoria do SUS tem como principal objetivo receber, investigar e analisar as informações, reclamações, críticas e sugestões encaminhadas pelos munícipes/usuários e acompanhar as providências adotadas pelos setores competentes.
 


A população mais carente certamente será a mais beneficiada com o trabalho que será desenvolvido pela Ouvidoria, pois o que se percebe, atualmente, é a ausência total de um órgão que possa ouvir e avaliar as dificuldades encontrado para obtenção de um tratamento digno e adequado, que muitas vezes é viável, mas que por deficiência do sistema, acaba por colocar em risco a saúde, via de consequência, a vida dos cidadãos.
 


Insta esclarecer que as informações fornecidas pelos munícipes e usuários são essenciais para detecção dos problemas mais graves na área de saúde, com isso aumentando a eficácia das ações governamentais, e ainda, poderá salvaguardar a identidade dos pacientes, mantendo sigilo absoluto das informações.

 


A Ouvidoria permitirá à própria Coordenação da Unidade de Saúde identificar as deficiências do atendimento, o que proporcionará a possibilidade de desenvolvimento de trabalhos e projetos capazes de sanar os vícios hoje existentes nesta área. 
 


Por fim, é importante consignar que, sob o contexto aqui exposto, que a criação da Ouvidoria, nos termos como propostos, servirá para dar concretude a um dos direitos fundamentais assegurado pela Constituição Federal aos cidadãos em geral: o direito à saúde.
 


Com efeito, o direito referido não está restrito à simples possibilidade de acesso dos cidadãos à saúde, mas também à prestação de um serviço de assistência eficaz, o que somente pode ser alcançado com métodos de fiscalização que tenham a participação direta da população. E as Ouvidorias, como alhures argumentado, têm exatamente essa finalidade de fiscalizar a prestação de serviço de saúde, por iniciativa e participação da própria população.
 


Diante do exposto, confiando no alto grau de espírito público que norteia as decisões desta Casa de Leis, pedimos e esperamos a aprovação do presente projeto de lei. 

Atenciosamente,

ARACELY DE PAULA

Prefeito Municipal
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